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PROGRAMA DE TRABALHO PARA OS ANOS DE MANDATO
ORIENTAÇÕES SUGERIDAS



1. Finalidade
	Como requisito para inscrição no processo eleitoral para a escolha de Coordenador(a) de Curso de Graduação e de Coordenação Especial da Universidade Federal do Maranhão, e de forma a atender a legislação externa no que concerne aos processos avaliativos que exigem tal documento por parte dos (as) gestores (as)  das Subunidades Acadêmicas, os(as) candidatos(as) deverão apresentar um Plano de Atuação da Coordenação, com vigência durante o mandato (2025–2027), a ser avaliado pela comunidade acadêmica como parte da proposta de gestão do curso.

2. Justificativa
	A exigência de apresentação do Programa visa atender aos critérios previstos no instrumento de avaliação dos cursos de graduação (Indicador 2.3 – Atuação do Coordenador (a)), contribuindo com:

· A transparência na gestão e a vinculação a indicadores de desempenho da coordenação;
· A coerência com o Projeto Pedagógico do Curso (PPC), o Estatuto e o Regimento da UFMA;
· A melhoria contínua da qualidade acadêmica e administrativa dos cursos;
· O fortalecimento da participação nos colegiados e instâncias de decisão.

3. Estrutura sugerida do Plano de Atuação
	O Plano de Atuação deverá ser elaborado em formato livre, com no máximo 10 páginas, e poderá ser estruturado com os seguintes tópicos:
a. Apresentação
	Breve apresentação do(a) candidato(a).
b. Diagnóstico do curso
	Descrição das principais potencialidades, desafios e demandas acadêmicas, pedagógicas e administrativas do curso.
c. Diretrizes e modelo de gestão
	Exposição dos princípios que orientarão a atuação da coordenação, sugerindo a adoção de modelos de gestão como PDCA (Planejar, Executar, Checar, Agir) e ações baseadas na autoavaliação institucional e avaliações externas.
d. Ações estratégicas por eixo da avaliação do curso
	Apresentar ações e metas alinhadas aos seguintes eixos:
· Organização Didático-Pedagógica: revisão do PPC e matriz curricular, integração curricular, uso de metodologias ativas de aprendizagem e metodologias exitosas e/ou inovadoras, avaliação discente-docente;
· Corpo Docente: titulação, regime de trabalho, capacitação, reuniões periódicas, gestão docente integrada;
· Infraestrutura: levantamento de demandas, apoio às melhorias nos espaços de ensino e convivência;
· Integração com discentes: recepção dos (as) ingressantes, canais de escuta e mediação de conflitos;
e. Indicadores de desempenho da coordenação
	Sugerir indicadores para acompanhar a efetividade da gestão, como: evasão, produção docente, participação em colegiados, integração em pesquisa/extensão, melhoria nos índices de ingresso e conclusão, entre outros.
f. Cronograma 
	Planejamento inicial das ações previstas de projetos de nivelamento, avaliação institucional e outras metas.
4. Observações
· O plano deve evidenciar articulação com os colegiados (NDE, Colegiado do Curso, Assembleia de Curso) e compromisso com a integração entre ensino, pesquisa, extensão e gestão acadêmica.
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